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A C~MARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇ~O: 

Artigo ia. - Fica concedido reajuste sobre os 
vencimentos P salários dos servidores do Legislativo, conforme 
Tabela de Referfncias especificadas no Anexo I, constante desta 
Resoluçio, a partir de io. de setembro de 1993. 

Artigo 2o. - As Funç~es Gratificadas terâo 
seus valores reajustados conforme especificados no Anexo II, 
constante desta Resoluçio, a partir de io. de setembro de 1993. 

Artigo 3o. As despesas decorrentes da 
execução desta Resoluçio correria a conta das dotaç~es prdprias 
do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art iga 4o. - Esta Lei Complementar e n trará em 
vigor na data de sua publ icaçio, retroagindo os seus efeitos a 
partir de io. de setembro de 1993 . 



ANEXO I 

TABELA DE REFERBNCIAS r PADR5ES DE VENCIMENTOS DO QUADRO GERAL 
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EFETIVOS, EM COMISS~O ~ C.L.T. 

VENCIMENTDG cr~ 9i 
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FUNÇ~O GRATIFICADA 

VENCI MENTCl~3 

~'.i .. 000 7 00 
1.0 .. 000,(')I() 
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j.7 .000,00 
1.8.000,00 
~?4. 000 7 0~? 

~.?.000,00 
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